
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 161/2024-27

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  31/2024 QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A
EMPRESA  MCR  SISTEMAS  E  CONSULTORIA  LTDA,
PARA  AQUISIÇÃO  DE  LICENÇAS  ANUAIS  DOS
SOFTWARES AUTOCAD E REVIT PARA O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, neste ato denominada CONTRATANTE,
com  sede  na  Av.  Santos  Dumont,  nº  710,  São  Pedro  –  Boa  Vista/RR,  inscrita   no  CNPJ  sob  o  nº
84.012.533/0001-83, representada pelo Procurador-Geral de Justiça, FÁBIO BASTOS STICA, e de outro lado, a
empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.198.254/0001-17, estabelecida
no endereço SHN Quadra 1, Conjunto A, Bloco A, Entrada A - Edifício Le Quartier, Sala 803 - Asa Norte Brasília/
DF, CEP nº 70701-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada por MÁRCIA CAETANO DA SILVA,
Cédula de Identidade nº 1.862.366 SSP/DF e CPF nº 698.295.511-72, resolvem celebrar o presente CONTRATO,
instruído pelo Processo Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0000161/2024-27, originado no Pregão Eletrônico
nº 90005/2024, regido pela Lei nº 14.133/2021 e IN nº 73/2022, mediante as cláusulas e condições que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de licenças anuais
dos softwares AutoCAD e Revit, para atender demanda da Coordenação da Arquitetura e Engenharia do Ministério
Público do Estado de Roraima, conforme abaixo delimitado:

 ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

MARCA/
MODELO

1

Licença de uso do Software Autodesk –
AutoCad,  pelo  período  de  12  (doze)
meses.
Licença fornecida por vendedor/parceiro
autorizado pela AutoDesk.

und 03 R$ 7.489,00 R$ 22.467,00

Marca/
Fabricante:
Autodesk.
Modelo:
AutoCad

2

Licença de uso do Software Autodesk –
Revit, pelo período de 12 (doze) meses.
Licença fornecida por vendedor/parceiro
autorizado pela AutoDesk.

und 03 R$ 11.324,00 R$ 33.972,00

Marca/
Fabricante:
Autodesk.
Modelo:

Revit

TOTAL - R$ 56.439,00

1.2. O objeto será fornecido mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, com plena
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validade, salvo naquilo que por este Contrato tenha sido modificado, os seguintes documentos:

2.1.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 90005/2024 e Anexos;

2.1.2. Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA;

Parágrafo único – Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência deste Contrato com quaisquer dos
documentos mencionados no “caput” desta cláusula ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este
Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão mencionados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 56.439,00 (cinquenta e seis mil
quatrocentos e trinta e nove reais), conforme especificado no item 1.1 do presente instrumento contratual.

3.1.1. No referido valor,  estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3.2. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  deverão  ser  empenhadas  na  Classificação
Funcional Programática 03091004.2182, Categoria Econômica e Elemento de Despesa 339040, Subelemento 1,
Fonte 1500.0000, onde existem recursos orçamentários disponíveis.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura,
podendo ser  prorrogado,  aditivado  por  inciativa  das  partes,  desde  que conveniente  ao CONTRATANTE,  nos
termos da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado, em 18/04/2024.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, pela coluna “acumulado nos últimos 12 meses”, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo
seja divulgado o índice definitivo.

5.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

5.6. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser  extinto(s)  ou de  qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

6.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

6.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato pode ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 125, da Lei nº
14.133/21.

6.3. Com vistas à manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro do Contrato,  poderá ser  promovida
revisão  do  preço  contratual,  desde  que  eventuais  solicitações  nesse  sentido  estejam  acompanhadas  de
comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis  ou previsíveis,  porém,  de consequências incalculáveis,
retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual,  bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato,  nos termos do
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21.

6.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratadas,  os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários.

6.5. Por  meio  do  histórico  de  informações  e  relatórios  de  demandas  fornecido  pelo  sistema  de
acompanhamento e gestão de demandas, relativos ao objeto da contratação, a Administração será subsidiada na
apresentação de proposta de adequação contratual, promovendo supressões ou acréscimos visando o necessário
equilíbrio econômico-financeiro dos serviços a serem contratados, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

6.6.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  neste  item,  exceto  as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

6.7. A CONTRATADA está  obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/21.

6.8. Os preços unitários das licenças compreendem todas as despesas com material,  equipamentos e
mão de obra necessária à sua configuração, bem como tributos, taxas e quaisquer encargos, os quais correrão por
conta da CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

7.1. O detalhamento referente às versões para cada software é apresentado na tabela a seguir, conforme
o objeto descrito no item 1.1:

ITEM DESCRIÇÃO

1
AutoCAD - including specialized toolsets AD Commercial New Single-user ELD Annual Subscription

Licença para uso durante 12 meses.
Disponível em: https://www.autodesk.com.br/products/autocad/overview?term=1-YEAR&tab=subscription

2

Revit 2024 Commercial New Single-user ELD Annual Subscription

Licença para uso durante 12 meses.
Disponível em: https://www.autodesk.com.br/products/revit/overview?us_oa=dotcom-
us&us_si=803d2d8d-0f9e-4d38-ac21-207387b77cf6&us_st=revit&us_pt=RVT&term=1-
YEAR&tab=subscription&plc=RVT

7.2. As licenças somente serão disponibilizadas após a assinatura do Termo de Compromisso de Sigilo
e Normas de Segurança (Anexo V) e Declaração de Ciência do TCMS (Anexo VI), ambos anexos ao Edital,
desde que atendam os termos da Lei nº 13.709/2018 - LGPD.

7.3. Toda a solução deverá ser compatível com sistema operacional Microsoft Windows 10 64 bits, por
recomendação do fabricante.

7.4. A  adoção  de  tecnologia  ou  arquitetura  diversa,  na  prestação  do  serviço,  deverá  ser  autorizada
previamente pela Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes
ou tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante.

7.5. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando
couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI nº 1/2010, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento e Gestão.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A  CONTRATANTE,  além das  obrigações  contidas  no  Termo  de  Referência  (Anexo I  do  Edital),
obrigar-se-á:

8.1.1. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

8.1.2. Receber o  objeto  fornecido pelo contratado que esteja em conformidade  com a proposta aceita,
conforme inspeções realizada;

8.1.3. Exercer a fiscalização pelo fornecimento das licenças pela CONTRATADA;

8.1.4. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento;

8.1.5. Realizar os pagamentos conforme cronograma previamente definido;

8.1.6. Assegurar  o  acesso  dos  empregados da CONTRATADA,  quando devidamente identificados,  aos
locais onde executarão suas atividades, caso necessário;

8.1.7. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

8.1.8. Notificar  por  escrito  e  com antecedência,  quaisquer débitos porventura  existentes (multas,  danos
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causados e outros);

8.1.9. Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA;

8.1.10. Disponibilizar servidor do CONTRATANTE para receber treinamento sobre o sistema adotado pela
CONTRATADA para o acompanhamento da manutenção;

8.1.11. O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços
contratados e, ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA descumpra-o, observando
o devido processo legal;

8.2. Será nomeado um ou mais  servidores responsáveis  pela  fiscalização do Contrato,  devendo este
anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados para o fiel cumprimento do Contrato. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da
empresa em relação ao acordado. São competências do fiscal do Contrato:

8.2.1. Ter  livre  acesso  e  autoridade  para  definir  toda  e  qualquer  ação  de  orientação,  gerenciamento,
controle  e  acompanhamento  da  execução  do  Contrato,  fixando  normas  nos  casos  não  especificados  e
determinando as providências cabíveis;

8.2.2. Suspender o fornecimento das licenças, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar
necessário.

8.2.3. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer
material,  produto  ou equipamento que não atenda  satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Os serviços
rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE.

8.2.4. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades,
o qual será realizado nos termos da Clausula Décima Terceira – do Acompanhamento e Fiscalização, contados do
recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pelo Fiscal administrativo;

8.2.5. Fornecer  à  CONTRATADA todos  os  esclarecimentos necessários  para execução  dos  serviços  e
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados;

8.2.6. Abster-se de realizar a contratação caso a Contratante tenha em seu quadro empregado que seja
cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de Membro ou
Servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado de Roraima,
conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP;

8.2.7. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

8.2.8. Prever  que os direitos de propriedade intelectual  e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos  artefatos  e  produtos  cuja  criação  ou  alteração  seja  objeto  da  relação  contratual  pertençam  à
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de
dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

8.2.9. Efetuar a retenção, na fonte, dos tributos descritos na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023,  incidentes sobre os pagamentos que efetuarem à
CONTRATADA em razão da aquisição das licenças objeto deste Contrato.

8.2.10. No caso de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do
imposto  sobre  a  renda,  na  forma da  legislação  em vigor,  a  retenção  do imposto  será  feita  mediante
aplicação da alíquota a que se refere o art. 3º-A da  Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, que incidirá
sobre os valores não abrangidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deverá:

9.1.1. Fornecer  as  licenças  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos  neste  documento,  com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.1.2. Cumprir  os prazos estipulados pelo fiscal  do Contrato. Caso haja necessidade de maior prazo,  a
CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação ao CONTRATANTE, justificando as causas e propondo
novos prazos, que poderão ser aceitos ou não pelo fiscal do Contrato;

9.1.3. Em  hipótese  alguma  a  CONTRATADA  poderá  subcontratar  parcial  ou  totalmente  os  serviços
constantes no objeto deste Contrato, ressalvados os casos previstos;

9.1.4. Responsabilizar-se totalmente  por  quaisquer  serviços  executados  em desacordo com as  normas
técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços;

9.1.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

9.1.6. Atender com a máxima presteza as solicitações para correção de falhas e/ou mau funcionamento que
porventura possam ocorrer com as licenças;

9.1.7. Responsabilizar-se por  danos diretos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros,
ocasionados por seus profissionais por dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado, arcando com
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todas as despesas necessárias ao restabelecimento das condições originais;

9.1.8. Observar a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018, especialmente o
disposto na Cláusula Décima Oitava deste Contrato.

9.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.1.10. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC durante a execução do contrato;

9.1.11. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de
dados e as bases de dados à Administração;

9.1.12. A Contratada deverá cadastrar-se no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, como “USUÁRIO-
EXTERNO”,  por  meio  do  endereço  https://www.mprr.mp.br/sei/   para  fins  de  acompanhamento
processual, especialmente assinatura do Contrato.

9.2. Realizar o destaque nas faturas/notas fiscais dos tributos descritos na Instrução Normativa
RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, para fins de retenção, na fonte,
pela CONTRATANTE, relativa ao fornecimento das licenças objeto deste Contrato.

9.3. Para fins do disposto no § 2º da Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, caso a CONTRATADA
seja amparada pela isenção, não incidência ou alíquota zero,  deve informar o enquadramento legal do
benefício na respectiva fatura/nota fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. As licenças devem ser disponibilizadas para uso em até 5 (cinco) dias após o recebimento da
Ordem de Serviço (OS) emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até 1 (um) dia,
desde que justificado previamente pela Contratada e autorizado pela Contratante.

10.1.1. ebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e,  se for  o  caso,  a  análise do  desempenho e qualidade da
prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

10.1.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

10.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140
da Lei nº 14133, de 2021);

10.1.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.1.6. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Contrato a e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.7. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo Detalhado  deverá  conter  o
registro,  a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do
contrato para recebimento definitivo.

10.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,  contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes
procedimentos:

10.1.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

10.1.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

10.1.14.3. Emitir  Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
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base nos relatórios e documentações apresentadas; 

10.1.14.4.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

10.1.14.5.  Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota  Fiscal  no  que  concerne  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.

10.1.10. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.1.11. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. Liquidação

11.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

11.1.2. O  prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.3. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade, se houver;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.1.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

11.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema,  mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais  ou à  documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

11.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.1.8. Não  havendo regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.1.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.2. Pagamento

11.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,  em parcela única, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

11.2.2. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente  entre  o  termo final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,  mediante
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aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.2.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados, devendo oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação e instalação, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto, além do suporte da empresa em caso de necessidade de manutenção/reparação em caso
fortuito ou força maior.

12.2. Garantia contra vícios aparentes e/ou ocultos obedecerão o disposto na Lei  nº 8.078 de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor.

12.3. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.

12.4. As  licenças  adquiridas  devem  contemplar  o  fornecimento  de  release  e  patches  de  manutenção
desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado.

12.5. A  CONTRATADA  deverá  possibilitar  a  abertura  de  chamados  de  suporte  sem  restrições
injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE .

12.6. No que  couber,  a  solução  deve  contemplar  garantia  mínima de  disponibilidade;  proteção  contra
vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos armazenados em
nuvem.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total  ou
parcial.

13.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. O MPRR poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
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respectivos substitutos, conforme Art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o MPRR poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

13.7. Fiscalização

13.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

13.7.2. A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da  Administração,  ao  qual
competirá  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da  execução  do  contrato,  e  de  tudo  dará  ciência  à
Administração.

13.7.3. A  fiscalização  de  que  trata  este  item não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da  fornecedora,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.

13.7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.7.5. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

13.7.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

13.7.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I  do
Edital);

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos;

d)  Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste termo de referência;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  contrato/objeto,  bem  como  por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados;

g) Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência e contrato, quando houver;

h) Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto contrato, que venham a
ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA.

13.8. Gestor do Contrato

13.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

13.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais  do contrato,  de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

13.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

13.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

13.8.5. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

13.8.6. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

13.8.7. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), disposto
nesta Cláusula:

INDICADOR DE ATRASO NA ENTREGA (IAE)

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes nas
Ordem de Serviço.

Meta a cumprir
IAE  <=0  (A  meta  definida  visa  garantir  a  entrega  dos  produtos  e  serviços
constantes nas Ordens de
Serviço dentro do prazo previsto.)

Instrumento de
medição

Ordem de Serviço (OS), Termo de Recebimento Provisório e Definitivo.

Forma de acompanhamento A avaliação será realizada por meio da verificação da data de entrega constante
na Ordem de Serviço (OS) e da data de recebimento provisório das licenças.

Periodicidade por Ordem de Serviço (OS)

Mecanismo  de  Cálculo
(métrica)

TEX = (DEE - DDE)
Onde:
TEX =  Tempo  de  execução  (quantidade  de  dias  entre  o  envio  da  OS e  o
recebimento provisório).
DDE = Data definida para entrega das licenças constante na Ordem de Serviço
(OS).
DEE = Data efetiva da entrega das licenças.

Faixas  de  ajuste  no
pagamento e Sanções

Para valores iguais ou inferiores a 0 (zero) – Pagamento integral da OS;
De 1 a 10 (dias de atraso) – Glosa de 5% sobre o valor da OS.
De 10 a 15 (dias de atraso) – Glosa de 10% sobre o valor da OS.
De 15 a 30 (dias de atraso) - Glosa de 15% sobre o valor da OS

14.2. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.2.1. não produzir os resultados acordados;

14.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

14.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

15.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

15.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

15.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “15.1.2”,
“15.1.3” e “15.1.4” do subitem acima deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas  “15.1.5”,  “15.1.6”,  “15.1.7”  e  “15.1.8”  do  subitem acima deste  Edital,  bem como nas  alíneas  “15.1.2”,
“15.1.3” e “15.1.4”,  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §5º,  da Lei nº 14.133, de
2021).

15.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento)  sobre o valor do contrato, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;

b) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo
previsto no contrato;

c) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o
45º  (quadragésimo  quinto)  dia  de  atraso,  a  ser  calculado  o  valor  do  contrato  executado  em
desconformidade com o prazo previsto no contrato;

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la;

e) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação,
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas,
tais como:

e.1) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

e.2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

e.3)  deixar  de  regularizar,  no  prazo  definido  pela  Administração/CONTRATANTE,  os
documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

e.4)  deixar  de  complementar  o  valor  da  garantia  recolhida  após  solicitação  da
CONTRATANTE, quando aplicável;

e.5) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;

e.6) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

e.7) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;

e.8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

e.9) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

e.10) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela CONTRATANTE;

e.11) deixar de repor funcionários faltosos;

e.12) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

e.13) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
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e.14)  deixar  de  efetuar  o  pagamento  de  salários,  vale-transporte,  vale-refeição,  seguro,
encargos  fiscais  e  sociais,  bem  como  deixar  de  arcar  com  quaisquer  outras  despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

e.15)  deixar  de  apresentar,  quando  solicitado,  documentação  fiscal,  trabalhista  e
previdenciária regularizada.

f)  moratória  de 5% (cinco por  cento)  sobre o  valor  total  do contrato  ou do valor  estimado da
contratação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

g)  moratória  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  do contrato  ou do valor estimado da
contratação,  quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der  causa,  respectivamente,  à
rescisão do contrato;

h) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial
definitiva do objeto do contrato;

i) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

j) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.4. Constatado  o  atraso  na  entrega  de  bens  ou  na  execução  de  serviços,  a  unidade  gestora  da
contratação  deverá  iniciar  a  instrução  da  penalidade  de  multa  após  o  cálculo  do  valor  pelo(a)  Gestor(a)  de
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

15.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).

15.6. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).

15.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.8. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.9.   Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)  dias,  a contar da data  do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente;

15.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar;

15.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

15.11.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.11.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

15.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021);

15.14. O Contratante deverá,  no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.15. As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

15.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo contrato  ou de outros  contratos  administrativos  que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 155, I
da Lei nº 14.133/2021.

16.2. Quando a CONTRATADA não mantiver as qualificações exigidas na fase de licitação por mais de 90
(noventa) dias ensejará a rescisão contratual nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

16.3. A rescisão deste contrato pode ser:

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
VIII do artigo 137 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, exceto quanto ao inciso V;

16.3.2. consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE;

16.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.4. A rescisão administrativa ou consensual deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

16.5. Os  casos  de  rescisão  contratual  devem  ser  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

17.1. Os   empregados  e  prepostos  da  CONTRATADA  não  terão  vínculo  empregatício  com  a
CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

18.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a  eventual
descarte realizado.

18.10. Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se
proponham a  armazenar  dados  pessoais,  devem ser  mantidos  em ambiente  virtual  controlado,  com registro
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individual  rastreável  de tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  com cada acesso,  data,  horário  e registro  da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.12. Os contratos e  convênios de  que trata  o §  1º  do art.  26 da LGPD deverão  ser  comunicados  à
autoridade nacional.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONSIDERAÇÕES FINAIS 

19.1. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Eletrônico do Ministério Público de
Roraima - DEMPRR e em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/21, concernente à divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

19.2. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

19.3. A Diretoria Geral decidirá os casos omissos.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo, em
06/08/2024, às 13:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA, Procurador(a)-Geral de
Justiça, em 07/08/2024, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0858452 e o código CRC BE5C0B56.
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